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PARECER Nº 1323/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0595/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Netinho de Paula, que 
estabelece parâmetros para a criação de Centros de Referência da Juventude. 
Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I e V, da Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
“Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Por outro lado, o art. 191 da L.O.M. determina que o Município garantirá a todos o 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, bem como o art. 204, 
caput, estabelece que é dever do Município garantir a educação visando o pleno 
desenvolvimento da pessoa e preparo para o exercício consciente da cidadania. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Devem ser realizadas obrigatoriamente pelo menos 2 (duas) audiências públicas 
durante sua tramitação, nos termos do art. 41, XI, da LOM. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 04/11/09 
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